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Decrete no.	 99.763, de 04	 do	 'dezembro	 de 1990.

Abre ao Ministório da Ação
Social, em favor da Fundação
Centrp Braelleiro pára a In-
fáncla e Adolescencia -

FCBIA, credito suplementar
no valor de Cr$ ...... . .•
16.658.000,00, para reforço
de dotação consignada 120 vi-

	

gente orçamento.	 "

'O'PRESIDENTE DA REPODLICA, no uso da atribuição _que lhe coo-
fere o art. .84, inciso	 dia CoastitUição, e da autorizaçáo contida no
art. 70, i-eiso II, da rei no: 8.083, de 19 de outubro de 1990,

D,E, c' R E T A
-

Art. lo Fica aberto ao mimistórie da Ação Social, em fa-,
cor- da Fendaçã'd . Centro Brasileiro para a Infância c Adolescôncia

credito suplementar no valor de Cr$ 15.658.000,00 (guinze ma:
seiScentos e cinqüenta e oito mil cruzeiros), para atender A

prognmacZo indicâda no Anexo I deste Decrete.

Art, 20 Os recursoa necessArios à execução-do disposto no
,artigo . afiteribr 'decorrerão da incorporação do excesso de arrecadação de

• RecUrpos dó Outraá Fontes, na forma do Anexo I/ deste Deereto..	 •	 .•	 ,

ã	
Art. 32 Esto Decreto entra em vigor na data de sua publica-

, ço.

Art. 40 Revogam-se as " disposicões em contrário.

Brasília, 04 de dezembro de 1990; 1692 da Independencla e
1020 da Repóblica.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardo- 4. Mello

Ogcreto.no	 --99.764, de 04 ,	de dezembro	 de-1910:

Abre à Fresidencia de Repób1ice: ^ em favor
do Conselho 'Nacio'nal-de DeSenvolVIMento
Cientifico e Tecnológico é do'FUndo Para
4 . "AtiVidadea de • IrdormAtiéci, credito
suplementar de Cr$', 14.600000,00; para
reforCe de dotaçoes • donaignadas no
vigente ,orçamento.

O PRES/DERTE DA REPDBLICA, no Uso' da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
no art. 11, inciso I, alinea ' , E% da Lei no 7.999, de 31 de janeiro de
1990, combinado com art.10 da Lei fio 8.0037 de 19 de outubro de 1990.

DECRET A:

tt:

Art. lo Fica aberto à Piesidóncia da Repób/ica, co favor do
Conselho Naciolal de Desenvolvimento Científico e Tecno/ógice e do
Fundo para as Atividades, de Informática, Crédito suplementar de
14.600.000,00 4quatárze milhões e seiscentos mil cruzeiros), 	 Pera
atender à proq. .acuo constante do anexo I deste Decrete.

Art. Os reCursos necessários à execução , do disposto no
artigo antera .. —decorrerão de anulaçâo paicial das dotações indicadas
co Anexo II dest) Decreto, no montante especificado.

\ Art. 3o, Este Decreto entre em vigor na datg de. Sua
publicaçâo.	 —

.Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04	 de	 dezembro	 dg 1990), 1692 ,da
Independância e 1020 Repáblica.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello




